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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o. Os artigos 1°, 2°, 3°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 10, 11, 12, 13, 14, 

15, 18, 19 e 21 da Lei Complementar n° 76, de 06 de julho de 1993, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º O procedimento judicial da desapropriação de 

qualquer imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma 
agrária, obedecerá ao contraditório especial, de rito sumário, 
previsto nesta lei Complementar.” (NR) 

“Art. 2º ........................................................................ 

§ 1º A ação de desapropriação, proposta pelo órgão 
federal executor da reforma agrária, será processada e julgada 
pelo juiz federal competente, inclusive durante as férias 
forenses, e não poderá ter seu curso suspenso por mais de 90 
(noventa) dias, ainda que por decisão judicial proferida em feito 

autônomo. 

....................................................................” (NR) 

“Art. 3º A ação de desapropriação deverá ser proposta 
dentro do prazo de 2 (dois) anos, contado da publicação do 

decreto declaratório, ou da revogação, cassação ou reforma de 

decisão judicial que suste os efeitos do decreto.” (NR) 

“Art. 5º A petição inicial, além dos requisitos previstos no 

código de Processo Civil, conterá a oferta do preço, que 
deverá ser fixado sobre a área registrada, desde que 
efetivamente encontrada em campo e identificada no laudo 

administrativo, e será instruída com os seguintes documentos: 

.................................................................................... 

IV - ............................................................................ 

a) descrição do imóvel, por meio de suas plantas, geral e 
de situação, e memorial descritivo georreferenciado da área 
objeto da ação, com identificação da dimensão registrada e 
daquela efetivamente encontrada; 

b) relação das benfeitorias úteis e necessárias, das 
culturas, pastagens artificiais e dos semoventes; 

c) discriminadamente, os valores de avaliação da terra e 

das benfeitorias indenizáveis, vedadas a avaliação e 
indenização das benfeitorias úteis erigidas após o decreto 
declaratório, sem autorização expressa do expropriante. Será 

excluído da indenização o custo da recomposição de danos 
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ambientais eventualmente verificados no imóvel; 

V - comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida 
Agrária correspondentes ao valor ofertado para pagamento de 
terra nua, deduzida a parcela devida à conta do custo de 

recomposição ambiental; 

VI - comprovante de depósito em banco oficial, ou outro 

estabelecimento, no caso de inexistência de agência na 
localidade, à disposição do juízo, correspondente ao valor 
ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e necessárias, 

deduzida a parcela devida à conta do custo de recomposição 
ambiental; 

VII – comprovantes, em separado, do lançamento dos 
títulos da dívida agrária e do depósito em banco, referentes às 
parcelas excluídas nos incisos V e VI a título de custo de 
recomposição ambiental. 

§ 1º Integram o preço da terra nua, o solo, os recursos 

naturais, a biodiversidade, as florestas e demais formas de 
vegetação nativa, não podendo o preço apurado superar, em 

qualquer hipótese, o preço de mercado do imóvel. 

§ 2º A avaliação e a indenização da cobertura florística 

como elemento dissociado do preço da terra nua caracterizará 

violação da justa indenização e, caso não excluída do valor 
apurado no laudo, tornará inválida a perícia. 

§ 3º É inexigível o comando de título judicial, na parte em 
que desrespeitar o preceituado no parágrafo anterior. 

§ 4º O custo de recomposição ambiental, a ser arcado 
pelo expropriante, será deduzido da indenização de que 
cuidam os incisos V e VI do caput deste artigo, conforme 

regulamentação por Decreto.  

§ 5º Para os fins do parágrafo anterior, o quantitativo 

correspondente ao custo apurado administrativamente para a 
recomposição ambiental do imóvel expropriando será  
deduzido, em parte    dos Títulos da Dívida Agrária e, parte, do 
valor, em dinheiro, ofertado como indenização, mediante 
distribuição proporcional ditada pelos percentuais de áreas 

degradadas com ou sem benfeitorias. As parcelas a serem 
objeto de depósitos judiciais em separado, ficarão vinculadas 
ao uso obrigatório na efetiva recomposição ambiental do 
imóvel desapropriado, mediante  cronograma de utilização a 

ser definido por ato não sentencial proferido na própria 
desapropriação, ou em termo de ajustamento de conduta 
firmado com o órgão ambiental ou Ministério Público Federal, e 
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levado aos autos para homologação e liberação total ou parcial 
das parcelas retidas. ” (NR)  

“Art. 6º......................................................................... 

.................................................................................... 

II- determinará, por via postal, a intimação das partes ou 

seus representantes legais, para comparecerem à audiência de 
conciliação que desde logo designará e, pelo modo requerido 
pelo expropriante, ordenará a citação do expropriando, 

facultando-lhe contestar o pedido e indicar assistente técnico, 
por uma das formas previstas no § 9º deste artigo. 

................................................................................... 

§ 1º Para os fins do inciso II: 

I - a citação e a intimação poderão, mediante expressa 
autorização do juiz, de ofício ou a requerimento da parte,  

realizar-se em domingos e feriados, ou nos dias úteis, fora do 
horário estabelecido na lei processual, observado o disposto 

no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal; 

II - frustrada a citação no endereço fornecido no cadastro 

rural, proceder-se-à de ofício à publicação de edital, tendo em 

vista o previsto no § 5° deste artigo. 

.................................................................................... 

§ 3º Havendo indícios de que o domínio do expropriando 

filia-se a título aquisitivo l indevidamente incidente, em parte ou 

no todo, sobre terras públicas, o juiz intimará, de ofício, ou a 
requerimento da parte, a representação judicial do ente público 
a quem aproveitem as terras  e, bem assim, o Ministério 

Público pertinente, para que atuem no interesse do patrimônio 
público.  

§ 4º A imissão do expropriante na posse do imóvel dar-
se-á imediatamente após o ajuizamento da ação de 
desapropriação, independentemente da existência de qualquer 

discussão judicial acerca do bem expropriando ou do processo 
de desapropriação, podendo o juiz, de ofício ou a requerimento 

da parte, requisitar força policial para a sua efetivação.” 

§ 5° Na audiência de conciliação, que será realizada em, 

no máximo, 60 (sessenta) dias, contados da distribuição da 

ação, e em não menos de 15 dias contados da citação, na qual 
deverão estar presentes o autor, o réu e o Ministério Público, 
proceder-se-á como segue: 

.................................................................................... 
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§ 9º Não havendo conciliação, o réu deverá, na própria 
audiência, fazer entrega da contestação escrita, e o juiz, antes 

de declarar encerrada a audiência, designará, 
obrigatoriamente, perícia de avaliação e outras que no ato 
requeiram as partes, iniciando-se, desde logo, o prazo de 

formulação de quesitos. ” (NR)  

“Art. 7º........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 3º Serão intimados da ação os titulares de direitos reais 
sobre o imóvel desapropriando e, sendo o caso, citado o ente 
público a que se refere o interesse patenteado no § 3º do art. 

6º desta Lei. 

......................................................................... ” (NR) 

“Art. 8º O expropriante, além de outras formas previstas 
na legislação processual civil, poderá requerer que as citações, 

inclusive a do expropriando, sejam feitas pelo correio, através 
de carta com aviso de recebimento  firmado pelo destinatário 

ou por seu representante legal. ” (NR) 

“Art. 9º A contestação deve ser oferecida na audiência de 

conciliação, ou, a ela não comparecendo o contestante, deverá 

estar em protocolo até o dia da audiência, e versará matéria de 
interesse da defesa, excluída a apreciação quanto ao interesse 

social declarado. 

§ 1º Havendo impugnação específica de pontos da 

avaliação administrativa, o juiz determinará a realização de 

prova pericial, adstrita aos pontos impugnados na contestação, 
e, simultaneamente: 

I – indicará, dentre profissionais constantes de listagem 
oficial de Peritos, três nomes a serem apreciados pelas partes, 
possibilitando-se a cada uma a oportunidade de recusar um 

dos nomes, designando, após, o perito do Juízo; 

II – formulará os quesitos, adstritos aos pontos 
impugnados na contestação; 

III – determinará a intimação do perito e dos assistentes, 
para prestarem compromisso, no prazo de cinco dias; 

IV – intimará as partes para apresentarem quesitos, 

adstritos aos pontos impugnados na contestação, no prazo de 
dez dias.” (NR) 

 “Art. 10 ...................................................................... 

Parágrafo único. Não havendo acordo, o valor que vier a 
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ser acrescido ao depósito inicial, por força de laudo pericial 
acolhido pelo juiz, em decisão transitada em julgado, será 

depositado em espécie para as benfeitorias, conforme disposto 
no art. 100 da Constituição Federal, juntando-se aos autos o 
comprovante de inserção do valor da terra nua no orçamento 

do ano imediatamente subseqüente, como integralização dos 
valores ofertados.” (NR) 

“Art. 11. Somente quando o valor indicado no laudo 
pericial oficial corresponder a mais de  50% (cinqüenta por 
cento) do valor ofertado pelo expropriante, far-se-á obrigatória 

a audiência de instrução e julgamento, que será realizada em 
prazo não superior a quinze dias, a contar da conclusão da 
perícia.” (NR) 

“Art. 12. O juiz proferirá sentença na audiência de 
instrução e julgamento ou, quando dispensada, nos trinta dias 
subseqüentes à conclusão dos autos, indicando os fatos que 
motivaram o seu convencimento. 

.................................................................................... 

§ 2º A indenização corresponderá ao valor consignado 

pelo juiz na sentença transitada em julgado, atualizado até à 
data do oficio de solicitação da inclusão na previsão 

orçamentária. 

.........................................................................” (NR) 

“Art. 13 ....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º No julgamento dos recursos decorrentes da ação 
desapropriatória não haverá revisor, exceto na hipótese do 

parágrafo anterior.”(NR) 

“Art. 14. A diferença apurada entre o depósito prévio e a 

quantia fixada por sentença será paga em dinheiro, para as 
benfeitorias úteis e necessárias e, em Títulos da dívida Agrária, 
para a terra nua, na forma do art. 10, parágrafo único, desta 
Lei, observado o disposto no art. 100 da Constituição de 1988.” 
(NR) 

“Art. 15 Em caso de reforma de sentença, com o aumento 
do valor da indenização, a intimação entregue ao expropriante 

até 30 de maio do ano de recebimento o obrigará a 

providenciar a inclusão da diferença na proposta orçamentária 
imediatamente subseqüente.” (NR) 

“Art. 18 ...................................................................... 
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................................................................................... 

§ 2º Preexistindo ou sobrevindo à desapropriação ação 
discriminatória de terras devolutas estaduais, tendo por objeto, 
no todo em parte, o imóvel expropriando, tornar-se-á 

competente para seu julgamento o juízo federal.  

§ 3º Tramitando em vara federal a ação discriminatória, a 

desapropriação será a ela distribuída por dependência, sem 
interrupção de seu trâmite. 

.........................................................................” (NR) 

“Art. 19. As despesas judiciais e os honorários do 

advogado e do perito constituem encargos do sucumbente. 

§ 1º Os honorários do advogado do expropriado serão 
fixados entre meio e cinco por cento, sendo sua base de 
cálculo a diferença entre o valor fixado na sentença para a 
indenização e o valor corrigido da oferta inicial que tenha sido 

levantado pelo expropriado. 

.................................................................................... 

§ 3º Os honorários advocatícios e os periciais, juntamente 

com os juros em geral, custas e outros encargos processuais, 

constituem, para todos os efeitos, valores acessórios e 
indissociáveis da indenização principal. 

§ 4º O somatório dos valores acessórios não poderá 
exceder à metade do valor corrigido do bem objeto da 

desapropriação. ” (NR) 

 “Art. 21 ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 1º Também não poderão ser objeto de ação 

reivindicatória os imóveis rurais em processo de  
desapropriação, uma vez averbada a portaria de criação do 
projeto de assentamento. 

§ 2º. O órgão executor da reforma agrária fica obrigado a 

promover, imediatamente, a averbação da portaria de criação 
do projeto de assentamento de reforma agrária na matrícula do 
imóvel. ” (NR) 

Art. 2º Reordenam-se os §§ 1º, 4º, 5º, 6º, 7º do art. 6º para, 

respectivamente, §§ 2º, 6º, 7º, 8º e 10º, e o § 2º do art. 18 para § 4º. 

Art. 3º A presente lei complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 A Constituição Federal de 1988 garante, de forma clara, o 

direito de propriedade, condicionando-o, todavia, ao estrito cumprimento de sua 

função social. Segue, assim, a doutrina atual, que considera a função social como 

integrante do próprio conteúdo do direito de propriedade. No novo regime jurídico da 

propriedade, instituído pela Carta de 1988, propriedade e função social são duas 

faces indissociáveis do mesmo direito (art. 5º, XXII e XXIII, e art. 170, II e III). 

Propriedade e  função social passam a integrar o próprio conceito do direito de 

propriedade, não podendo ser entendida apenas como elemento externo que venha 

a comprimir ou restringir seu conteúdo. Importante anotar, nesta sede, que a 

tendência doutrinária atual corre no sentido de  DESLOCAR A LEGITIMIDADE DO 

DIREITO DE PROPRIEDADE DO TÍTULO AQUISITIVO PARA O CUMPRIMENTO 

DA FUNÇÃO SOCIAL. 

Relativamente ao direito à propriedade agrária, por  se tratar 

de um bem essencialmente produtivo, a Constituição é ainda mais categórica ao 

exigir o cumprimento da função social. Em seu art. 186, a Constituição estabelece 

que a função social será cumprida quando a propriedade rural atender, 

simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos 

seguintes requisitos: 

I – aproveitamento racional e adequado; 

II – utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 

preservação do meio ambiente; 

III – observância das disposições que regulam as relações de 

trabalho; 

IV – exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e 

dos trabalhadores. 

De acordo com esse dispositivo constitucional, a função social 

da propriedade agrária é constituída por um elemento econômico (aproveitamento 

racional e adequado), um elemento ambiental (utilização adequada dos recursos 
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naturais e preservação do meio ambiente) e um elemento social (observância das 

normas que regulam as relações de trabalho e exploração que favoreça o bem-estar 

dos proprietários e trabalhadores). Somente cumpre a função social o imóvel rural 

que atenda, simultaneamente, a todos esses elementos. 

E para garantir o cumprimento desses preceitos, a Constituição 

Federal, em seu art. 184,  determina que é da competência da União desapropriar 

por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja 

cumprindo sua função social. Eis, aqui, a desapropriação sanção. 

Dessa forma, a Lei Maior elegeu a desapropriação-sanção 

como o instrumento principal de obtenção de terras para a reforma agrária. Porém, 

apesar de o procedimento judicial  obedecer a um contraditório especial, de rito 

sumário, a lentidão do processo judicial, somada à lentidão do processo 

administrativo, atrasa invariavelmente a obtenção dos imóveis destinados à reforma 

agrária, deixando  milhares de famílias acampadas à beira das estradas, que vêem, 

em cada atraso, mais uma colheita perdida. 

Junta-se à lentidão do processo as elevadas e abusivas 

indenizações. Em alguns casos escandalosas. E, mesmo quando não atingem os 

extremos, constituem-se num obstáculo ao processo de redistribuição de terras. 

O Projeto de Lei Complementar em epígrafe objetiva  eliminar 

(prefiro este termo. Dirimir caberia, mas de maneira imperfeita) alguns entraves que 

dificultam o processo de desapropriação ou que repercutem em aumento dos custos 

finais da indenização. Muitas das alterações propostas constam do relatório vencido 

da CPMI da Terra, apresentado pelo Relator da Comissão Deputado João Alfredo. 

Com a aprovação deste projeto de lei, o Congresso Nacional estará dando a sua 

contribuição para a agilização do processo de reforma agrária e para a busca da tão 

deseja paz no campo. 

 
Sala das Sessões, em 29 de maio de 2006. 
 
 
 

Deputado João Alfredo 
(PSol/CE) 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-363/2006 
 

10 

 
Deputado Adão Pretto 

(PT/RS) 
 
 

Deputado Anselmo 
(PT/RO) 

 
 

Deputado Jamil Murad 
(PCdoB/SP) 

 
 

Deputado Luci Choinacki 
(PT/SC) 

 
 

Deputado Zé Geraldo 
(PT/PA) 

 
 

Deputado Jackson Barreto 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
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TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

  

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
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CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
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desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DO PODER JUDICIÁRIO  

 

Seção I  

Disposições Gerais  

 

Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos 

pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão 

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 

respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos 

créditos adicionais abertos para este fim. 

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em 

julgado,constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o 

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 1º-A Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, 

em virtude de sentença transitada em julgado. 
* § 1º-A acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão 

exeqüenda determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a 

requerimento do credor, e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de 

precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, 

não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a 

Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial 

transitada em julgado. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 4º São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar de 

valor pago, bem como fracionamento,  repartição ou quebra do valor da execução, a fim de 

que seu pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida no § 3º deste artigo e, em 

parte, mediante expedição de precatório.  
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
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§ 5º A lei poderá fixar valores distintos para o fim previsto no § 3º deste artigo, 

segundo as diferentes capacidades das entidades de direito público. 
* Anterior § 4º renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

§ 6º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatório incorrerá em crime de 

responsabilidade. 
* Anterior § 5º renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

  

Seção II  

Do Supremo Tribunal Federal  

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal. 

......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  
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Art. 171. (Artigo revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com 

mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 

incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 

sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 

parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 
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resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma 

agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  

 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:  

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 

proprietário não possua outra;  

II - a propriedade produtiva.  

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará 

normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social.  

 

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 

simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes 

requisitos:  

I - aproveitamento racional e adequado;  

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 

ambiente;  

III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;  

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.  

 

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 

participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem 

como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, 

especialmente:  

I - os instrumentos creditícios e fiscais;  

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 

comercialização;  

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;  

IV - a assistência técnica e extensão rural;  

V - o seguro agrícola;  

VI - o cooperativismo;  

VII - a eletrificação rural e irrigação;  

VIII - a habitação para o trabalhador rural.  

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais, 

agropecuárias, pesqueiras e florestais.  

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.  

...................................................................................................................................................... 
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...................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR N.º 76, DE 06 DE JULHO DE 1993 
 

Dispõe sobre o procedimento contraditório 

especial, de rito sumário, para o processo de 

desapropriação de imóvel rural, por interesse 

social, para fins de reforma agrária. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

 

Art. 1º O procedimento judicial da desapropriação de imóvel rural, por interesse 

social, para fins de reforma agrária, obedecerá ao contraditório especial, de rito sumário, 

previsto nesta Lei Complementar. 

  

Art. 2º A desapropriação de que trata esta Lei Complementar é de competência 

privativa da União e será precedida de decreto declarando o imóvel de interesse social, para 

fins de reforma agrária. 

§ 1º A ação de desapropriação, proposta pelo órgão federal executor da reforma 

agrária, será processada e julgada pelo juiz federal competente, inclusive durante as férias 

forenses. 

§ 2º Declarado o interesse social, para fins de reforma agrária, fica o expropriante 

legitimado a promover a vistoria e a avaliação do imóvel, inclusive com o auxílio de força 

policial, mediante prévia autorização do juiz, responsabilizando-se por eventuais perdas e 

danos que seus agentes vierem a causar, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

  

Art. 3º A ação de desapropriação deverá ser proposta dentro do prazo de dois 

anos, contado da publicação do decreto declaratório. 

Art. 4º Intentada a desapropriação parcial, o proprietário poderá requerer, na 

contestação, a desapropriação de todo o imóvel, quando a área remanescente ficar: 

I - reduzida a superfície inferior à da pequena propriedade rural; ou 

II - prejudicada substancialmente em suas condições de exploração econômica, 

caso seja o seu valor inferior ao da parte desapropriada. 

  

Art. 5º A petição inicial, além dos requisitos previstos no Código de Processo 

Civil, conterá a oferta do preço e será instruída com os seguintes documentos: 

I - texto do decreto declaratório de interesse social para fins de reforma agrária, 

publicado no Diário Oficial da União; 

II - certidões atualizadas de domínio e de ônus real do imóvel; 

III - documento cadastral do imóvel; 

IV - laudo de vistoria e avaliação administrativa, que conterá, necessariamente: 

a) descrição do imóvel, por meio de suas plantas geral e de situação, e memorial 

descritivo da área objeto da ação; 
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b) relação das benfeitorias úteis, necessárias e voluptuárias, das culturas e pastos 

naturais e artificiais, da cobertura florestal, seja natural ou decorrente de florestamento ou 

reflorestamento, e dos semoventes; 

c) discriminadamente, os valores de avaliação da terra nua e das benfeitorias 

indenizáveis. 

V - comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária correspondente ao 

valor ofertado para pagamento de terra nua; 
* Inciso V acrescido pela Lei Complementar nº 88 de 23/12/1996. 

VI - comprovante de depósito em banco oficial, ou outro estabelecimento no caso 

de inexistência de agência na localidade, à disposição do juízo, correspondente ao valor 

ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e necessárias. 
* Inciso VI acrescido pela Lei Complementar nº 88 de 23/12/1996 .  

 

Art. 6º O juiz, ao despachar a petição inicial, de plano ou no prazo máximo de 

quarenta e oito horas: 

I - mandará emitir o autor na posse do imóvel; 
* Inciso I com redação dada pela Lei Complementar nº 88 de 23/12/1996. 

II - determinará a citação do expropriando para contestar o pedido e indicar 

assistente técnico, se quiser; 
* Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 88 de 23/12/1996. 

III - expedirá mandado ordenando a averbação do ajuizamento da ação no registro 

do imóvel expropriando, para conhecimento de terceiros. 

§ 1º Inexistindo dúvida acerca do domínio, ou de algum direito real sobre o bem, 

ou sobre os direitos dos titulares do domínio útil, e do domínio direto, em caso de enfiteuse 

ou aforamento, ou, ainda, inexistindo divisão, hipótese em que o valor da indenização ficará 

depositado à disposição do juízo enquanto os interessados não resolverem seus conflitos em 

ações próprias, poderá o expropriando requerer o levantamento de oitenta por cento da 

indenização depositada, quitado os tributos e publicados os editais, para conhecimento de 

terceiros, a expensas do expropriante, duas vezes na imprensa local e uma na oficial, 

decorrido o prazo de trinta dias. 
* Primitivo § 2º renumerado para § 1º face a revogação do antigo § 1º pela Lei Complementar nº 

88, de 23/12/1996. 

§ 2º O juiz poderá, para a efetivação da imissão na posse, requisitar força policial. 
* Primitivo § 3º renumerado para § 2º face a revogação do antigo § 1º pela Lei Complementar nº 

88, de 23/12/1996 . 

§ 3º No curso da ação poderá o Juiz designar, com o objetivo de fixar a prévia e 

justa indenização, audiência de conciliação, que será realizada nos dez primeiros dias a 

contar da citação, e na qual deverão estar presentes o autor, o réu e o Ministério Público. As 

partes ou seus representantes legais serão intimadas via postal. 
* § 3º acrescido pela Lei Complementar nº 88 de 23/12/1996. 

§ 4º Aberta a audiência, o Juiz ouvirá as partes e o Ministério Público, propondo a 

conciliação. 
* § 4º acrescido pela Lei Complementar nº 88 de 23/12/1996. 

§ 5º Se houver acordo, lavrar-se-á o respectivo termo, que será assinado pelas 

partes e pelo Ministério Público ou seus representantes legais. 
* § 5º acrescido pela Lei Complementar nº 88 de 23/12/1996. 
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§ 6º Integralizado o valor acordado, nos dez dias úteis subseqüentes ao pactuado, 

o Juiz expedirá mandado ao registro imobiliário, determinando a matrícula do bem 

expropriado em nome do expropriante. 
* § 6º acrescido pela Lei Complementar nº 88 de 23/12/1996. 

§ 7º A audiência de conciliação não suspende o curso da ação. 
* § 7º acrescido pela Lei Complementar nº 88 de 23/12/1996. 

  

Art. 7º A citação do expropriando será feita na pessoa do proprietário do bem, ou 

de seu representante legal, obedecido o disposto no art. 12 do Código de Processo Civil. 

§ 1º Em se tratando de enfiteuse ou aforamento, serão citados os titulares do 

domínio útil e do domínio direto, exceto quando for contratante a União. 

§ 2º No caso de espólio, inexistindo inventariante, a citação será feita na pessoa 

do cônjuge sobrevivente ou na de qualquer herdeiro ou legatário que esteja na posse do 

imóvel. 

§ 3º Serão intimados da ação os titulares de direitos reais sobre o imóvel 

desapropriando. 

§ 4º Serão ainda citados os confrontantes que, na fase administrativa do 

procedimento expropriatório, tenham, fundamentadamente, contestado as divisas do imóvel 

expropriando. 

  

Art. 8º O autor, além de outras formas previstas na legislação processual civil, 

poderá requerer que a citação do expropriando seja feita pelo correio, através de carta com 

aviso de recepção, firmado pelo destinatário ou por seu representante legal. 

 

Art. 9º A contestação deve ser oferecida no prazo de quinze dias e versar matéria 

de interesse da defesa, excluída a apreciação quanto ao interesse social declarado. 

§ 1º Recebida a contestação, o juiz, se for o caso, determinará a realização de 

prova pericial, adstrita a pontos impugnados do laudo de vistoria administrativa, a que se 

refere o art. 5º, inciso IV e, simultaneamente: 

I - designará o perito do juízo; 

II - formulará os quesitos que julgar necessários; 

III - intimará o perito e os assistentes para prestar compromisso, no prazo de 

cinco dias; 

IV - intimará as partes para apresentar quesitos, no prazo de dez dias. 

§ 2º A prova pericial será concluída no prazo fixado pelo juiz, não excedente a 

sessenta dias, contado da data do compromisso do perito. 

  

Art. 10. Havendo acordo sobre o preço, este será homologado por sentença. 

Parágrafo único. Não havendo acordo, o valor que vier a ser acrescido ao depósito 

inicial por força de laudo pericial acolhido pelo Juiz será depositado em espécie para as 

benfeitorias, juntado aos autos o comprovante de lançamento de Títulos da Dívida Agrária 

para terra nua, como integralização dos valores ofertados. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 88 de 23/12/1996. 

  

Art. 11. A audiência de instrução e julgamento será realizada em prazo não 

superior a quinze dias, a contar da conclusão da perícia. 
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Art. 12. O juiz proferirá sentença na audiência de instrução e julgamento ou nos 

trinta dias subseqüentes, indicando os fatos que motivaram o seu convencimento. 

§ 1º Ao fixar o valor da indenização, o juiz considerará, além dos laudos periciais, 

outros meios objetivos de convencimento, inclusive a pesquisa de mercado. 

§ 2º O valor da indenização corresponderá ao valor apurado na data da perícia, ou 

ao consignado pelo juiz, corrigido monetariamente até a data de seu efetivo pagamento. 

§ 3º Na sentença, o juiz individualizará o valor do imóvel, de suas benfeitorias e 

dos demais componentes do valor da indenização. 

§ 4º Tratando-se de enfiteuse ou aforamento, o valor da indenização será 

depositado em nome dos titulares do domínio útil e do domínio direto e disputado por via de 

ação própria. 

 

Art. 13. Da sentença que fixar o preço da indenização caberá apelação com efeito 

simplesmente devolutivo, quando interposta pelo expropriado e, em ambos os efeitos, 

quando interposta pelo expropriante. 

§ 1º A sentença que condenar o expropriante, em quantia superior a cinqüenta por 

cento sobre o valor oferecido na inicial, fica sujeita a duplo grau de jurisdição. 

§ 2º No julgamento dos recursos decorrentes da ação desapropriatória não haverá 

revisor. 

  

Art. 14. O valor da indenização, estabelecido por sentença, deverá ser depositado 

pelo expropriante à ordem do juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, 

inclusive culturas e pastagens artificiais e, em Títulos da Dívida Agrária, para a terra nua. 

 

Art. 15. Em caso de reforma de sentença, com o aumento do valor da 

indenização, o expropriante será intimado a depositar a diferença, no prazo de quinze dias. 

 

Art. 16. A pedido do expropriado, após o trânsito em julgado da sentença, será 

levantada a indenização ou o depósito judicial, deduzidos o valor de tributos e multas 

incidentes sobre o imóvel, exigíveis até a data da imissão na posse pelo expropriante. 

  

Art. 17. Efetuado ou não o levantamento, ainda que parcial, da indenização ou do 

depósito judicial, será expedido em favor do expropriante, no prazo de quarenta e oito horas, 

mandado translativo do domínio para o Cartório de Registro de Imóveis competente, sob a 

forma e para os efeitos da Lei de Registros Públicos. 
* Caput com redação dada pela Lei Complementar nº 88 de 23/12/1996. 

Parágrafo único. O registro da propriedade nos cartórios competentes far-se-á no 

prazo improrrogável de três dias, contado da data da apresentação do mandado. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 88 de 23/12/1996. 

  

Art. 18. As ações concernentes à desapropriação de imóvel rural, por interesse 

social, para fins de reforma agrária, têm caráter preferencial e prejudicial em relação a outras 

ações referentes ao imóvel expropriando, e independem do pagamento de preparo ou de 

emolumentos. 
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§ 1º Qualquer ação que tenha por objeto o bem expropriando será distribuída, por 

dependência, à Vara Federal onde tiver curso a ação de desapropriação, determinando-se a 

pronta intervenção da União. 

§ 2º O Ministério Público Federal intervirá, obrigatoriamente,  após a 

manifestação das partes, antes de cada decisão manifestada no processo, em qualquer 

instância. 

  

Art. 19. As despesas judiciais e os honorários do advogado e do perito constituem 

encargos do sucumbente, assim entendido o expropriado, se o valor da indenização for igual 

ou inferior ao preço oferecido, ou o expropriante, na hipótese de valor superior ao preço 

oferecido. 

§ 1º Os honorários do advogado do expropriado serão fixados em até vinte por 

cento sobre a diferença entre o preço oferecido e o valor da indenização. 

§ 2º Os honorários periciais serão pagos em valor fixo, estabelecido pelo juiz, 

atendida à complexidade do trabalho desenvolvido. 

Art. 20. Em qualquer fase processual, mesmo após proferida a sentença, compete 

ao juiz, a requerimento de qualquer das partes, arbitrar valor para desmonte e transporte de 

móveis e semoventes, a ser suportado, ao final, pelo expropriante, e cominar prazo para que 

o promova o expropriado. 

  

Art. 21. Os imóveis rurais desapropriados, uma vez registrados em nome do 

expropriante, não poderão ser objeto de ação reivindicatória. 

 

Art. 22. Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de que trata esta Lei 

Complementar, no que for compatível, o Código de Processo Civil. 

Art. 23. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se aos processos em 

curso, convalidados os atos já realizados. 

 

Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o Decreto-Lei nº 

554, de 25 de abril de 1969. 

 

Brasília, 6 de julho de 1993, 172º da Independência e 105º da República. 

 

ITAMAR FRANCO 

José Antonio Barros Munhoz 
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